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FERNANDO ROMBALDI BESERRA, Vereador da Câmara Municipal de
Mariápolis, usando de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
apresenta a Vossa Excelência, na forma regimental, a presente INDICAÇÃO,
para que seja encaminhada ao Excelentíssimo Seúor Prefeito, a solicitação
de que seja procedida a atualizaçío da Carta de Serviços ao Cidadão da
Prefeitura Municipal de Mariápolis.

JUSTIFICATIVA:

A Carta de Serviços ao Cidadão é uma impofiante fenamenta de gestão que reflete
o caráter democrático e social do Poder Executivo Municipal, possibilitando a aproximação da
sociedade em geral e facilitando para os cidadãos: o controle, o acompanhamento e a formação de
opinião sobre o desempenho do trabalho dos agentes políticos e, em contrapartida, é um instrumento
que auxilia no aprimoramento da atuação institucional por permitir uma percepção, objetivamente
apurada, da sociedade em geral e de seus públicos alvos no tocante às necessidades de melhoria e

inovação.

A Carta de Serviços ao Cidadão é baseada na Lei Federal n" 13.460/17, que dispõe
sobre a participação, a proteção e a defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da
Administração Púbtica, de tal forma que a Prefeitura Municipal de Mariápolis, âtravés desta CaÍa de
Serviços ao Cidadão, busque adequar-se à referida previsão legal, e assim, apresentar um roteiro de
maneira simplificada a respeito da apresentação de manifestação de forma simples e eficaz pelos
cidadãos.


